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RESOLUÇÃO Nº. 54 DE 27 DE ABRIL DE 2017. 

 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA GRANDE DOURADOS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:  

 

 

Homologar as Resoluções de nº 25, 44 a 52/2017 emitidas ad referendum. 

  

 

 

 

Prof.ª Liane Maria Calarge 

Presidente 


